
LEI N9 2.4;. DE 19 DE JULHO DE 1993. ,
. "Concede perpetuidade ã septl1tura nQ 49, Quadra 36, do C!!IIIi·
terio de Nova 19uaçu". . .

Autor: Vereador JESUE DE BRITO

A C~ÍlA MlIHICIPi\l DE NOVA IGlJAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES
lEGAIS. DECRETA E EU SANCIONOA SEGlJINTE lEI:

Art. 19 - Fica coocedida perpetuidade ã sepultura n9 49,Qua'

dra 36 do Cemitério de Nova 19uaçu. onde se encontram inuma·dos os restos Illortais de SEIlASTIlIO JOsE: EDUAlioo. falecido er.:
08 de junho de 1993.
Art.2Q - A familia de SEaASTlAO JOSE EDUARDO,fiam assegu'
rados todos os direitos decorrentes da perpetuidade de flue
trata o· artigo anterior.
Art. 39 -. Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publica
ção.
PREFEITlJRA MUNICIPAL DE· NOVA IGUAÇU. 19 DE JULHO DE 1993.
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